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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 16/05/2017

Data da concessão: 06/11/2018
Fim da vigência: 06/11/2028

 
Titular: DAIANE DA COSTA SANTOS 09644925980 [BR/PR] 
CNPJ: 27724992000156

Endereço: Sousa Naves 560 Vila Formosa, 84950000 , Wenceslau Braz, 
PARANÁ, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto

CFE(4): 3.1.6 
NCL(11): 14 

Especificação: Abotoaduras; Adereços de marfim [jóias e bijuterias]; Alfinetes de 
adereço; Alfinetes de gravatas; Alfinetes de metal precioso; Amuletos 
[jóias e bijuterias]; Âncoras [relojoaria]; Anéis [jóias e bijuterias]; 
Argolas de metal precioso para chaveiros; Artigos de bijuteria / 
joalheria; Artigos de joalheria / bijuteria; Brincos; Broches [jóias e 
bijuterias]; Bustos de metal precioso; Caixas de metal precioso; 
Caixas de relógios [de parede ou de sala]; Caixas de relógios de 
pulso [partes de relógios]; Caixas para apresentação de joias; 
Chaveiros de bijuteria; Cloisonné [jóias e bijuterias]; Colares [jóias e 
bijuterias]; Contas para a fabricação de joias e bijuterias; Correntes 
[jóias e bijuterias]; Correntes de relógios; Cronógrafos [relógios]; 
Cronômetros [cronógrafo]; Cronômetros [relógios de precisão]; 
Emblemas de metal precioso; Estátuas de metal precioso; Estatuetas 
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de metal precioso; Estojos para apresentação de relógios de pulso; 
Fechos para joias e bijuterias; Fios de metal precioso [jóias e 
bijuterias]; Fios de ouro [joalheria]; Fios de prata [joias e bijuterias]; 
Imitações de pedras preciosas; Instrumentos cronométricos; Jóias e 
bijuterias de âmbar amarelo; Joias e bijuterias de marfim; Ligas de 
metal precioso; Mecanismos de relógios; Mecanismos de relojoaria; 
Medalhas; Medalhões [jóias e bijuterias]; Metais preciosos não 
trabalhados ou semitrabalhados; Mostradores de relógios; Objetos de 
arte de metal precioso; Olivina [pedra preciosa]; Peças para 
montagem de joias e bijuterias; Pérolas [jóias e bijuterias]; Ponteiros 
de relógio de pulso; Porta-joias; Prata fiada; Pulseiras [jóias e 
bijuterias]; Pulseiras de relógio; Pulseiras de relógios; Pulseiras feitas 
de matéria têxtil bordada [joalheria]; Enfeites [pingentes] para 
chaveiros; Jóias e bijuterias para chapéus; Jóias e bijuterias para 
calçados; Cabochão; Berloques [jóias e bijuterias]; Ametista; Argola 
de uso pessoal [bijuteria]; Balangandã [ornamento ou amuleto, 
ordinariamente de metal, em forma de figa, medalha, pendente de 
broche, argola ou pulseira]; Botton/Broche; Bracelete de qualquer 
material [jóia/bijuteria]; Brilhante [jóia]; Chaveiros para uso pessoal 
[exceto tipo carteira]; Contas de madeira para bijuteria; Contas de 
ouro para jóia; Coral para manufatura de jóia; Corda de relógio [mola]; 
Engrenagem de relógio; Molduras plásticas (frente removível) para 
relógios; Jóias e bijuterias de marfim; Contas para a fabricação de 
jóias; Fechos para jóias e bijuterias;  

1
Rio de Janeiro, 06/11/2018

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.


		2019-01-22T18:34:03-0200
	Instituto Nacional da Propriedade Industrial
	Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matrícula 0449457




